
COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 10 de Dezembro de 2003

que estabelece os critérios relativos às informações a fornecer em conformidade com a Directiva
64/432/CEE do Conselho

[notificada com o número C(2003) 4606]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/886/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 64/432/CEE do Conselho, de 26
de Junho de 1964, relativa a problemas de fiscalização sanitária
em matéria de comércio intracomunitário de animais das espé-
cies bovina e suína (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1226/2002 da Comissão (2), e,
nomeadamente, o segundo parágrafo do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 64/432/CEE estabelece que os Estados-
-Membros enviarão à Comissão um balanço pormenori-
zado dos casos de doenças referidas no Anexo E(I) e de
qualquer outra doença sujeita a garantias adicionais
previstas pela legislação comunitária nos seus territórios.

(2) A Decisão 2002/677/CE da Comissão (3), de 22 de
Agosto de 2002, com a última redacção que lhe foi dada
pela Decisão 2003/394/CE (4),estabelece requisitos
normalizados aplicáveis aos relatórios sobre programas
de erradicação e vigilância de doenças animais co-finan-
ciados pela Comunidade.

(3) As informações fornecidas pelos Estados-Membros
podem ser utilizadas pela Comissão para declarar
Estados-Membros e regiões de Estados-Membros oficial-
mente indemnes de tuberculose, brucelose ou de leucose
bovina enzoótica, no respeitante aos efectivos de
bovinos, ou para suspender ou revogar esse estatuto nos
termos do disposto na Decisão 2003/467/CE da
Comissão (5).

(4) Quanto à rinotraqueíte infecciosa dos bovinos, as infor-
mações fornecidas pelos Estados-Membros podem ser
utilizadas pela Comissão para conceder ou retirar garan-
tias adicionais a Estados-Membros ou regiões de Estados-
-Membros indemnes da referida da doença, nos termos
do disposto na Decisão 93/42/CEE da Comissão (6), ou
que tenham um programa obrigatório, em conformidade
com a Directiva 64/432/CEE.

(5) No que diz respeito à infecção por brucella suis e à
gastroenterite transmissível, as informações fornecidas
pelos Estados-Membros podem ser utilizadas pela
Comissão para conceder ou retirar garantias adicionais a
Estados-Membros ou regiões de Estados-Membros que
tenham um programa obrigatório ou sejam indemnes
das doenças, em conformidade, respectivamente, com os
artigos 9.o e 10.o da Directiva 64/432/CEE.

(6) As regras relativas às informações a fornecer pelos
Estados-Membros sobre a ocorrência da doença de
Aujeszky encontram-se estabelecidas na Decisão 2001/
/618/CE da Comissão (7), em particular no seu anexo IV.

(7) A fim de permitir à Comissão avaliar adequadamente a
situação em termos de saúde animal, é também conveni-
ente harmonizar a apresentação das informações forne-
cidas pelos Estados-Membros relativamente às demais
doenças enumeradas na Directiva 64/432/CEE, isto é,
raiva, febre aftosa, peripneumonia contagiosa dos
bovinos, doença vesiculosa do suíno, peste suína clássica,
peste suína africana, infecção por brucella suis, gastroen-
terite transmissível e carbúnculo bacteriano, quando
essas doenças puderem afectar os animais das espécies
bovina e suína, e prever simultaneamente certas derro-
gações.
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(8) Por conseguinte, é conveniente definir critérios
uniformes relativamente às informações que os Estados-
-Membros devem fornecer sobre as doenças mencio-
nadas.

(9) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Salvo disposição em contrário, nos termos dos artigos 4.o e 5.o

da Decisão 2002/677/CE, as informações transmitidas à
Comissão pelos Estados-Membros, por força do artigo 8.o da
Directiva 64/432/CEE, sobre a ocorrência das doenças enume-
radas no anexo E da referida directiva, à excepção da doença de
Aujeszky, basear-se-ão nos critérios uniformes estabelecidos
nos anexos I a VII da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão será aplicável pela primeira vez às infor-
mações relativas ao ano de 2003 a enviar à Comissão até 31 de
Maio de 2004.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 10 de Dezembro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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õe
s

a
fo

rn
ec

er
em

co
nf

or
m

id
ad

e
co

m
o

ar
tig

o
8.

o
da

D
ir

ec
tiv

a
64

/4
32

/C
EE

so
br

e
a

oc
or

rê
nc

ia
e

so
br

e
o

pr
og

ra
m

a
de

vi
gi

lâ
nc

ia
ou

er
ra

di
ca

çã
o

(n
ão

ab
ra

ng
id

as
pe

la
D

ec
is

ão
20

02
/6

77
/C

E)
de

le
uc

os
e

bo
vi

na
en

zo
ót

ic
a

(L
BE

)

19.12.2003 L 332/57Jornal Oficial da União EuropeiaPT



A
N

EX
O

IV

C
ri

té
ri

os
re

la
tiv

os
às

in
fo

rm
aç

õe
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ANEXO VI

Critérios relativos às informações a fornecer em conformidade com o artigo 8.o da Directiva 64/432/CEE sobre
a ocorrência de casos de febre aftosa, peripneumonia contagiosa dos bovinos, doença vesiculosa do suíno, peste

suína clássica, e peste suína africana
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ANEXO VII

Critérios relativos às informações a fornecer em conformidade com o artigo 8.o da Directiva 64/432/CEE sobre
a ocorrência de casos de carbúnculo bacteriano (animais das espécies bovina e suína), infecção por brucella suis

e gastroenterite transmissível (animais da espécie suína)
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